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PLANO DE TRABALHO 

CAMARA TEMÁTICA PARA O ODS 18 SOBRE IGUALDADE ÉTNICO-RACIAL NA AGENDA 

2030. 

Aprovado na 2ª Ordinária – dia 20 de março de 2024 

I – Procedimentos preparatórios 

a. 1ª Reunião da Câmara Temática do ODS 18 - Reunião de organização dos 

trabalhos da Câmara Temática – 31/01/2024 (reunião remota) 

b. 2ª Reunião – Reunião Técnica sobre indicadores para o ODS 18 – 

23/02/2024 (reunião remota) 

c. 3ª Reunião - Reunião de Escuta da Sociedade Civil Organizada sobre ODS 

18 – 15/03/2024 (reunião híbrida). 9h30 às 16h30. 

d. Instituição de Grupo de Trabalho Interno no Ministério da Igualdade Racial 

para acompanhamento do ODS 18 

e. 17/03/24 - Evento lateral sobre ODS 18 na 2a Reunião do GT 

Desenvolvimento do G20 

f. 16/04/2024 - Evento lateral sobre ODS 18 no Foro de países da América 

Latina e Caribe para o Desenvolvimento Sustentável (Santiago, Chile). 

II – Resultados Esperados 

a. Proposta de detalhamento do ODS 18 contendo nota conceitual, metas e 

indicadores; 

b. Parâmetros para o monitoramento transversal e específico dos 

compromissos nacionais e internacionais e das políticas públicas atrelados 

ao ODS 18; 

c. Plano de Internacionalização do ODS 18; 

d. Proposta de encaminhamento de seleção da logomarca do ODS 18 e 

estratégia de comunicação;  

e. Plano de ação para o ano de 2024. 

IV - Metodologia 

a. Realização de reuniões de alinhamento; 

b. Construção dos termos de referência para o ODS 18 (nota conceitual, 

parâmetros de monitoramento, plano de internacionalização); 

c. Diálogo governo e sociedade sobre os pontos principais dos termos de 

referência dos produtos esperados; 

d. Apresentação e validação dos produtos da Câmara Temática à CNODS; 
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e. Realização de reuniões de acompanhamento da implementação do ODS 18 e 

do Plano de ação da Câmara Temática; 

f. Convite a organizações públicas e privadas e representações da sociedade civil 

organizada indicadas. 

 

III – Atividades previstas  

 

Eixo 1 – Desenho da proposta e Governança do ODS 18 

 

a. Apresentar a proposta elaborada para as Metas do ODS 18, consolidada nos processos 

descritos no item I, em estratégias de consulta pública e divulgação; 

 

b. Promover estratégias para internalização do ODS 18 nos instrumentos de política 

pública e coordenação governamental, a exemplo dos planos plurianuais e relatórios 

de gestão; 

 

c. Incorporar Nota Conceitual, Glossário e Nota Metodológica sobre implementação 

nacional de conceitos e indicadores, bem como articulação com políticas nacionais;   

 

d. Fortalecer as capacidades para governança e implementação do ODS 18. 

 

Eixo 2 – Indicadores e Monitoramento  

 

e. Desenvolver estratégia para formulação de indicadores, que contemple: 

i. Dimensão específica do ODS 18 e transversalidade da perspectiva étnico-

racial nos demais ODS da Agenda 2030 

ii. Experiência acumulada do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e da Fundação Oswaldo Cruz 

na prestação de assessoramento técnico permanente à Comissão Nacional. 

iii. Visibilidade estatística de grupos indígenas e afrodescendentes, 

especialmente quilombolas, comunidades tradicionais, comunidades de 

matriz africana e povos de terreiro, favelas e periferias, considerando a 

interseccionalidade 
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iv. Inclusão, tratamento e coleta do quesito étnico-racial nos registros 

administrativos e pesquisas, de modo a possibilitar indicadores 

desagregados com qualidade, periodicidade e de boa qualidade.  

 

f. Desenvolver mecanismos de monitoramento da implementação, com 

acompanhamento de atividades realizadas, sistematização e análise de indicadores no 

âmbito do governo federal e da sociedade civil. 

 

Eixo 3 – Comunicação, Mobilização e Participação Social 

 

g. Promover articulação parlamentar para implementação do ODS 18, envolvendo a 

apresentação da iniciativa, especialmente para parlamentares, frentes e bancadas 

negras, bem como por meio da incidência sobre desenvolvimento de legislações 

pertinentes para promoção da igualdade étnico-racial; 

 

h. Estabelecer plataforma de incidência para adesão e implementação do ODS 18 junto 

a candidaturas e outras oportunidades relativas às eleições municipais de 2024; 

 

i. Estimular a mobilização de instâncias de participação social na discussão e 

implementação do ODS 18; 

 

j. Promover estratégias de implementação do ODS 18 em nível subnacional, inclusive 

por meio de normativos e processos de institucionalização e com participação de 

sistemas nacionais, a exemplo do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial; 

 

k. Promover estratégia de comunicação sobre o ODS 18, que envolva desenvolvimento 

de identidade visual, guias de implementação, divulgação de iniciativas, transparência 

e controle social; 

 

l. Estabelecer iniciativas de formação para gestores, ativistas e sociedade civil para 

implementação da Agenda 2030, ODS 18 e temas correlatos; 

 

m. Promover novas parcerias, a exemplo de entidades relacionadas à questão racial e 

indígenas, órgãos governamentais, representantes do Sistema Nacional de Justiça, 

entre outras, a critério da Câmara Temática. 
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Eixo 4 – Atuação Internacional  

 

n. Implementar Plano de Internacionalização do ODS 18, com vistas à divulgação da 

iniciativa, troca de experiências e articulação com as normativas nacionais e 

internacionais no âmbito do Regime internacional de combate ao racismo. Para tanto, 

considerar incidência no âmbito do “Mercosul sem Racismo”, G20, COP 30 e BRICS. 

 

o. Promover articulação entre as metas e indicadores do ODS 18, tratados e fóruns 

internacionais no âmbito do Regime internacional de combate ao racismo 

 

 


